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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A solicitação justifica-se pois chegou ao nosso conhecimento que no endereço supramencionado existe um
grande fluxo de veículos por haver uma Escola e um Poliesportivo no local, que os motoristas não respeitam a
velocidade da via permitida. Com isso os pedestres se sentem inseguros ao atravessar.  

E com a implantação de redutores de velocidade trará segurança aos transeuntes e evitaria acidentes
naquela região. 

esta solicitação para que sejam realizados estudos técnicos para instalação de um redutor de velocidade no
endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 11-02-2021

RUA SÉTIMO SPINI, EM TODA EXTENSÃO DA VIA , TANCREDO NEVES, 38.413-255,
UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

TRAVESSIA ELEVADA / REDUTOR DE VELOCIDADE - INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO Nº 3723/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


